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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Federal 

  

Assunto: PLP 39/2020. 

 

Excelentíssimo Senhor Deputado, 

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, o Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais Federais 

Agropecuários (ANFFA Sindical), entidade representativa dos integrantes da carreira de Auditor 

Fiscal Federal Agropecuário, organizada nos 26 Estados da Federação e no Distrito Federal, 

vem agradecer a V. Exa. o voto favorável ao Destaque 19, relativo a retirada dos servidores da 

Defesa Agropecuária do congelamento salarial por 18 meses, estabelecido pelo Artigo 8°, do 

Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 39/2020. 

Como é do conhecimento de V. Exa., a nossa carreira, que é formada por Engenheiros 

Agrônomos, Farmacêuticos, Médicos Veterinários, Químicos e Zootecnistas, é responsável 

pela qualidade e sanidade dos alimentos que chegam à mesa da população brasileira, como 

também, pelas atividades de defesa agropecuária, por meio dos serviços de inspeção, 

fiscalização, certificação, controle de produtos, insumos e materiais de multiplicação, análises 

laboratoriais, adidância agrícola, meios tecnológicos e processos produtivos na agricultura e 

pecuária brasileira. 

Adicionalmente, ressaltamos que a essencialidade das atividades desenvolvidas pelos 

Auditores Fiscais Federais Agropecuários está reconhecida e estabelecida no Decreto Federal 

nº 10.282, de 20 de março de 2020, que Regulamenta a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 

2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais, haja vista os integrantes da 

nossa carreira estarem atuando nas linhas de frente para garantir o abastecimento alimentar e 

as exportações, bem como na realização de exames para a detecção da COVID-19 nos 

Laboratórios Federais de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento nos estados de MG, RS, SP, PE e GO, fatos que bem demonstram seu caráter 

excepcional. 

Por oportuno é importante salientar também, que o Governo Federal publicou a Portaria 

nº 639/2020, do Ministério da Saúde, convocando os profissionais de saúde para capacitação e 

formação de cadastro de profissionais, visando a ação estratégica “O Brasil Conta Comigo - 

Profissionais da Saúde” voltada à capacitação e ao cadastramento de profissionais da área de 

saúde, para o enfrentamento ao COVID-19. Ressalta-se que dentre os referidos profissionais, 

estão os Médicos Veterinários e Farmacêuticos, profissionais que integram a carreira de 

Auditor Fiscal Federal Agropecuário. 

Assim sendo, o ANFFA Sindical reitera os agradecimentos a V. Exa. em nome de toda a 

categoria dos Auditores Fiscais Federais Agropecuários. 

 

Respeitosamente,  


